
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 27/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 27/2025 -
FMS
 

Concede diária a (o) servidor (a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o)
servidor(a) MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO
portador do CPF nº 937.111.584-04, Matrícula: 40/1, ocupante
da função de Técnica de Enfermagem deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de NATAL/RN, no dia 24 de Janeiro de 2025, saindo
de 10:00 e retornando as 19:30 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
 

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:0C9D47F9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 28/2025 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 28/2025 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor(a)
SUZANA MEDEIROS DE A. SANTOS, portador do CPF nº
074.153.564-54, Matrícula: 2854/1, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de SANTA CRUZ/RN, no dia 18 de Janeiro de 2025, saindo
as 10:00 e retornando as 14:10 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:5DD08177

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 24/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 24/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.-

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de SANTA
CRUZ/RN, no dia 27 de Janeiro de 2025, saindo as 13:40 e
retornando as 19:20 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:6059A0F3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 02011.000001/2025

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN,
através da Comissão de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados a Chamada Pública nº
002/2025, cujo objeto é: CREDENCIAMENTO DE
ARTISTAS PARA POSSÍVEIS E FUTURAS
CONTRATAÇÕES, COM VISTAS A REALIZAREM
APRESENTAÇÕES PÚBLICAS, DE MANEIRA
PRESENCIAL, DURANTE OS EVENTOS E PROJETOS
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ/RN.
O edital com seus anexos encontra-se a disposição dos
interessados no PNCP – Portal Nacional de Contratações
Públicas, através do site pncp.gov.br, no site
https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, no site
www.portaldecompraspublicas.com.br e no E-mail:
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br. As inscrições
são gratuitas e acontecerão no período de 12 de fevereiro a
31 de outubro de 2025, EXCLUSIVAMENTE através do
www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou do E-mail:
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br. Esclarecimentos
sobre o certame poderão ser solicitados de forma eletrônica
através do www.portaldecompraspublicas.com.br e/ou do
E-mail: licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de fevereiro de 2025.
 
JOSÉ ERINALDO DA SILVA
Agente de Contratação.

Publicado por:
Jose Erinaldo da Silva

Código Identificador:6261E674

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 23/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 23/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.-

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor (a)
FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF nº
044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 25 de Janeiro de 2025, saindo as 23:30 e
retornando as 11:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo de
acompanhar paciente de urgência e emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:8143746E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº

002/2025

A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, torna
público para conhecimento dos interessados o PREGÃO
ELETRÔNICO, objetivando a aquisição de AMBULÂNCIA
TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO TIPO FURGONETA, nos
termos da Proposta nº 12233412000124002/2024 (Emenda n.º
41420003. O edital com seus anexos encontram-se á disposição
dos interessados no site:
www.portaldecompraspublicas.com.br,
https://tenentelaurentinocruz.rn.gov.br/, e-mail:
licitacao@tenentelaurentinocruz.rn.gov.br ou na sede da
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN, no
horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta feira. A sessão
eletrônica será aberta às 09h:00m (horário de Brasília) do
dia 24/02/2025. Esclarecimentos sobre o certame poderão ser
solicitados através do site:
www.portaldecompraspublicas.com.br.
Tenente Laurentino Cruz/RN, 11 de Fevereiro de 2025.
 
THOMAZ GUSTAVO CORTEZ DA SILVA
Pregoeiro.

Publicado por:
Thomaz Gustavo Cortez da Silva
Código Identificador:94CF1753

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 26/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 26/2025 -
FMS
 

Concede diária a (o) servidor (a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a(o) servidor(a) MARIA
JOSE FERREIRA DE ARAUJO portador do CPF nº
937.111.584-04, Matrícula: 40/1, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de SANTA CRUZ/RN, no dia 19 de Janeiro de 2025, saindo
de 10:40 e retornando as 17:30 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
 

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:B927345A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 05/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
13/2024 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 01 (uma) DIÁRIA SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 100,00 (cem reais) a servidora
MARIA VERÔNICA DE OLIVEIRA DE SOUZA, ocupante
do cargo de SECRETÁRIA deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de NATAL/RN, no dia 10 de Fevereiro de 2025, onde irá
participar do Seminário Estadual Pró-Alfa RN: caminhos da
alfabetização no território potiguar para Apropriação dos
Resultados da Fluência e SIMAIS Alfa, Lançamento do Prêmio
Potiguar Escola Alfabetizadora, como também do Lançamento
do Material Ciranda Potiguar.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 10 de
Fevereiro de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município 

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:D48DD6D3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 04/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
29/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 02 (duas) DIÁRIAS COM
PERNOITE, 01 (uma) DIÁRIAS SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco
reais) a servidora ANGELA DE OLIVEIRA DANTAS,
ocupante do cargo dePROFESSORA deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de NATAL/RN, nos dias 10, 10 e 12 de Fevereiro de
2025, para participar do Seminário Estadual Pró-Alfa RN:
caminhos da alfabetização no território potiguar para
Apropriação dos Resultados da Fluência e SIMAIS Alfa,
Lançamento do Prêmio Potiguar Escola Alfabetizadora, como
também do Lançamento do Material Ciranda Potiguar.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de
Julho de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:EEF79537

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 04/2025 – GP

“CONCEDE DIÁRIA AO SERVIDOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA, Prefeito do Município
de Tenente Laurentino Cruz, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos
Artigos nº 14 e 15, da Lei Orgânica Municipal, em
conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº 003/2017
de 03 de fevereiro de 2017 e considerando a solicitação Nº
29/2025 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Fica concedida 02 (duas) DIÁRIAS COM
PERNOITE, 01 (uma) DIÁRIAS SEM PERNOITE,
perfazendo o valor total de R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco
reais) a servidora ANGELA DE OLIVEIRA DANTAS,
ocupante do cargo dePROFESSORA deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de NATAL/RN, nos dias 10, 10 e 12 de Fevereiro de
2025, para participar do Seminário Estadual Pró-Alfa RN:
caminhos da alfabetização no território potiguar para
Apropriação dos Resultados da Fluência e SIMAIS Alfa,
Lançamento do Prêmio Potiguar Escola Alfabetizadora, como
também do Lançamento do Material Ciranda Potiguar.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º -Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 08 de
Julho de 2024.
 
DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município

Publicado por:
Maria Aparecida Ferreira Dos Santos

Código Identificador:EEF79537

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 12/02/2025. Edição 3475
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 25/2025 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 25/2025 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.-

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a(o) servidor
(a) FRANCO RENNY TOMAZ DANTAS, portador do CPF
nº 044.433.664-82, Matrícula: 24/1, ocupante da função de
Motorista deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
ALEXANDRIA/RN, no dia 29 de Janeiro de 2025, saindo as
08:00 e retornando as 14:00 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 10 de Fevereiro de 2025.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
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